
No último dia 29 de maio, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que farmácia hospitalar com mais de 50
leitos deve ter farmacêutico. Vitória da farmácia hospitalar, dos farmacêuticos e, principalmente, dos brasileiros
usuários destes serviços de saúde.

A decisão foi um avanço para a qualificação dos serviços prestados aos usuários do sistema de saúde, pois
anteriormente a Justiça obrigava a presença de farmacêutico responsável apenas em hospitais com mais de 200 leitos.
Por outro lado, hospitais commenos de 50 leitos representam a grande maioria dos hospitais brasileiros.

Este é o momento de ação em prol da mudança do entendimento (e da legislação!) sobre dispensário e,
especialmente, é o momento de eliminar a discussão de que o farmacêutico é ou não necessário em um ou outro
serviço de saúde, independente de seu porte. Como bem sabemos, o farmacêutico é parte da equipe de saúde e não é
apenas um “zelador” de medicamentos. Pelo título da notícia no site do STJ, que diz “Não é obrigatória a presença de
farmacêutico em dispensário de medicamentos em pequenos hospitais”1, percebemos que é necessário avançar ainda
mais, e rápido.

Aos Colegas Farmacêuticos de Hospitais e demais Serviços de Saúde,

Informamos que a SBRAFH sempre esteve empenhada em avançar rumo à presença do farmacêutico em todos
os estabelecimentos de saúde, articulando com outras entidades de classe, com o Conselho Federal e Conselhos
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os estabelecimentos de saúde, articulando com outras entidades de classe, com o Conselho Federal e Conselhos
Regionais de Farmácia, além do Ministério da Saúde. Continuamos neste caminho.

Acreditamos que, muito mais que ter o farmacêutico presente, temos que buscar a prestação de assistência
segura e de qualidade. Por este motivo, a SBRAFH tem trabalhado em parcerias importantes para o desenvolvimento de
cursos de capacitação e especialização. Cursos organizados pelo Departamento de Assistência Farmacêutica do
Ministério da Saúde e chancelados pela SBRAFH estão sendo elaborados e serão ofertados gratuitamente à vocês,
farmacêuticos. Além disso, as Regionais da SBRAFH estão trabalhando com eventos em seus estados e o Congresso
Brasileiro também já está sendo organizado (será na cidade de São Paulo, nos dias 14 a 16 de novembro de 2013).

Nós, da Diretoria da SBRAFH, conclamamos a todos para juntos fazermos o futuro de nossa categoria. É neste
sentido que pautamos nossa gestão: valorizando o passado, para compreender o presente e planejar o futuro.

O futuro nós construímos hoje! Portanto, mãos à obra! Contamos com vocês!
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1Fonte: http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105879


